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Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a inves tigar as
causas, consequências e responsáveis pelos desapare cimentos de
crianças e adolescentes no Brasil (CPI-DESA)

 REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO  N°            DE   201 0
( Do Sr. Vanderlei Macris )

Solicita que sejam convocados: o
Delegado Regional de Luziânia Dr. José
Luiz de Araújo e o delegado-chefe da 1ª
Delegacia Distrital de Polícia de Luziânia,
Rosivaldo Linhares para prestarem
esclarecimentos sobre a atuação da
Polícia Civil no combate aos fatos
investigados por esta Comissão.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 58, § 3º, da
Constituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, que, ouvido o plenário, se digne a adotar as providências
necessárias para que convocados: o Delegado Regional de Luziânia Dr. José Luiz
de Araújo e o delegado-chefe da 1ª Delegacia Distrital de Polícia de Luziânia,
Rosivaldo Linhares para prestarem esclarecimentos sobre a atuação da Polícia Civil
no combate aos fatos investigados por esta Comissão.

 JUSTIFICAÇÃO

Luziânia, cidade do Entorno a 66km de Brasília, tornou-se notícia na
mídia nacional pelos desaparecimentos de adolescentes, desde 30 de dezembro de
2009. Primeiro desapareceu Diego Alves Rodrigues, 13 anos. Diego saiu de casa,
no Parque Estrela Dalva 4, para ir a uma oficina de carros no mesmo bairro. Ele
nunca mais foi visto. Depois dele, sumiram Paulo Victor Vieira de Azevedo Lima, 16
anos; George Rabelo dos Santos, 17anos; Flávio Augusto Fernandes dos Santos,
14 anos; Divino Luiz Lopes da Silva, 16 anos e Márcio Luiz de Souza Lopes, 19
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anos. Os jovens não se conheciam e não apresentavam comportamentos de
rebeldia.

Tendo em vista os fatos, é de fundamental importância ouvir nesta
Comissão o Secretário de Segurança Pública do Estado de Goiás para
acompanharmos o grave problema, objeto desta CPI.

 Sala da Comissão,      de  fevereiro  de 2010.

 Deputado Vanderlei Macris


